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LEI Nº 2551 DE 24 DE ABRIL DE 2006. 

"Proibi a circulação de cães ferozes nas vias 
públicas do Município, sem o uso de corrente e 
focinheira." 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica proibida a circulação de cães ferozes nas vias 
públicas do Município, exceto se presos em corrente e conduzidos com focinheira 
por seus donos. 

Art. 2" - Estão na categoria de cães ferozes os das raças 
Rottwailer, Pit-Bull, Mastin Napolitano, Dobermann, Fila Brasileiro e outras cujo 
potencial de ferocidade for comprovada. 

' 
Art. 3° - O Chefe do Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua publicação. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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